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LEI Nº 2.252. DE 29 de novembrp de 1.989 

noispÕe sobre tributação progressiva à pr~ 

priedade urbana, na forma que menciona". 

Doutor ORLANDO FREIRE DE FARIA, Presidente da 
de Cruzeiro, usando de suas atribuições e de 

o disposto nos parágrafos 20 e 50 do artigo 

Lei Complementar n° 9, de 31 de dezembro de 

Câmera Municipal 

conformidade com 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

PROMULGA A SEGUINTE 

L E 1: 

30, 

1.969, 

do 

APROVOU 

Decreto 

E ELE 

Artigo 111 - O Poder Executivo deverá adotar . ' 

tributação progressiva sobre terrenos urbanos, 

crit6rios desta lei. 

com base nos 

Artigo 211 - A tributaçio progressiva tnrá 

incidência nas 

nº 1.941, de 1 

nº 2.025~"de 2 

zonas urbanas, . definidas pela 

de junho de 1.987, e eltaração 

Lei Municipal 

dada pela Lei 

de junho de l. 988. " 

Parágrafo Único - Para efeito desse forma de tri 

bfutaçio, mesma ocorrendo qualquer mudança de denominação das 

atuais áreas por força legal, manter-se-á es descrição deteL 

minada pelo artigo 40 deste lei; 
Artigo 3• - A tributação progressiva terá 

incidência sobre os terrenos urbanos que: 
I - ~ão possuam edificação em e o.o. 

diçÕee de uso; 
II - Não tenham atingido e 

30% {trinta por cento) de construção, no caso de terrenos com 

projetos de engenharia 

Parágrafo 
aprovados e alvará de construção. 

Único - No caso de transmissão ' 60 

verá reversão da progressão, se o novo proprietário ou po.§. 

suidor nao estiver incluido em elgu~ as~ecto permitido nesta 

lei. 
Artigo 48 - A tabele de tributação 

siva fica assim determinado: 

progre§. 
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I - Zona Central 1 00% (cem por 

cento) do valor estabelecido ao Imposto Predial e Territorial 

Urbano, para o exercício de 1.990, dobrando-se o valor deste 

do ano em curso. 

· II - ZR-1 (Zona Residencial 1 ) 

1001 do valor estabelecido ao Imposto Predial e territorial 
' . Urbano, para o exerc1cio de 1.990, acrescentando-se 

coante por cento) a cada 
, . 

exerc1c10, sempre com base 

do imposto do exercício em curso. 

III - ZR-2 (Zona Residencial 

50% 

no 

2 

( c in 

valor 

) 

100% do valor estabelecido ao Imposto Predial e Territorial 

Urbano, para o exer·cício de 1. 990, acr.escentando-se 25 (vinte 

e cinco por cento) a cada exercício, s.empre com base no valor 

do imposto do exercício em curso. 

IV - ZR-3 ~Zona Residencial 3) 

será· observado o crit6rio estabelecido pelo 

V - ZUD (Zona de 

e ZUD - l (Zona de Uso Diversificado - 1) -

to) do valor estabelecido do Imposto Predial 

inciso anterior. 

Uso. Diversificado) 

100% (cem por cen . 
e Territorial 

' Urbano, para 

por cento) a 

' . ' o exerc1c10 de 1.990, acrescentando-se 20% (vinte\ 

cada exercício, sempre com base 
' . posto do exercic10 em curso; e 

VI - ZUPI (Zona de 

temente Industrial) será observado ·o crit6rlo 

pelo inciso anterior • 

no valor da . im 
I 

Usa Predomina.o. 
. ' estabelecido 

Parágrafo único - Os terrenos localizadas 

(Zona Central) ZR-1 (Zona residencial-1), ZR-2 (zona 

na ZC 
• • Residep. 

cial-2) e ZR-3 (Zona Residencial-3), que estão sendo u til .i'f.l! 
' VB.!, dos como depósitos, abertas ou não, e estecionamentds de 

culos me ger~·l, terão a incidência tr ibutér ia de que 

este artigo. 

trata 

Artjgo se - O disposto nesta 
• 

lei nao se 

aplica nos seguintes casos: 

I - ZPP - Zona de 

manante; 

at6 

I a 

II - ZEU - Zona de 

que sa transforme numa das zonas definidas 

V, do artigo anterior; 

Preservação Pe!: 

Expansão 

pêlos 
l 

' 

Urbana, 

inc1soe 

III - Proprietário ou possuidor de 
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1 (um) só terreno, mediante no máximo 300 m2 (trezentos metros 

quadrados). 
Esta Lei entrará · em vigor no 

dia 1º de janeir~ 

-Artigo 6º -
1 -

de 1.990. 

-Artigo 7s - · R_evog am-se as 

' contrário; em especial· a Lei n9 1.573, ~e 
f ' 

disposições em 

16 de julho de 1.983. 

--- / 

pal de 

1. 989 • 

Cruzeiro, ·_29 de_ novembro de 1. 989. 

! 
Vereador 1 Dr. 

' 
{. -· ' Presidente. 

1 • 

• : 1 

Publicada na Secretaria da 
. ~ \,. . . 

Cruzeiro;_•os vinte e nove dias domes 
1 "í \ .• 
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